
Indicação Nº 121/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de instalar redutores 

de velocidade na Rua Xangai, próximo ao número 

104, no Conjunto Habitacional Setor B, em razão 

do tráfego de veículos em alta velocidade que 

coloca em risco os transeuntes.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize estudo técnico e providencie a instalação de redutores de velocidade na Rua 

Xangai, nas proximidades do nº 104, no Conjunto Habitacional Setor B.

Munícipes têm relatado que veículos estão transitando em alta velocidade no 

local, aumentando o risco de acidentes e comprometendo a segurança de pedestres, moradores 

e crianças que circulam pela via.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores In
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A presente Indicação tem por finalidade solicitar a instalação de redutores de 

velocidade na Rua Xangai, próximo ao número 104, no Conjunto Habitacional Setor B.

A via tem registrado tráfego intenso de veículos, muitos deles em velocidade 

acima do permitido, o que eleva significativamente o risco de acidentes, especialmente com 

pedestres e moradores das imediações. O bairro possui grande circulação de famílias e crianças, 

tornando ainda mais urgente a adoção de medidas de segurança viária.

A instalação de redutores de velocidade contribuirá para a redução dos riscos, 

promoverá maior segurança no trânsito e proporcionará tranquilidade à população local.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a realização de estudo e instalação dos dispositivos necessários.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=995NE0J39D4Y945B, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 995N-E0J3-9D4Y-945B
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